
L E I MUNICIPAL N Q 99/88

Estabelece o Orçamento Plurianual de Investimentos
para o triênio 1989/1991 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, no uso das atribuições que são conferidas em Lei:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ O Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio de 1989/1991 é fixado em Cz$ 328.227.000.000,00 -

(trezentos e vinte e oito bilhões, duzentos e vinte e sete milhões de cruzados), e será executado atraves dos orçamentos anuais e vin

douras de conformidade com a discriminação constante das tabelas anexas, que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 2Q Os orçamentos-programa conterao, respectivos
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desta Lei.



do-se os já executados, de modo a assegurar a projeção contínua dos períodos.
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A presente Lei sera anualmente reajustada, acrescendo-se-1hes aos programas de
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Estado do Rio Grande do SulArt. 32

Art. 42 Esta Lei entra em vigor a 01 de janeiro de 1989, revogadas as disposições em contrário.

de D-Dvembro do ano de 1988.
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